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 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202070000059

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202070000059, referente ao protocolo nº 20200113163502607, do

dia 13/01/2020, às 16h35min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DA ITABAIANINHA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RUILAN DOS SANTOS SOARES, brasileiro, solteiro, lavrador, RG: 

3156681-2 SSP/SE, CPF: 049.200.675-00, residente e domiciliado a Rua José 

Costa Lima, n° 111, Bairro Centro. Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000, vem, 

através do seu advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com 

escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente foi vítima de um acidente de trânsito quando 

transitava na carona da motocicleta pop 100, conduzida pelo proprietário o Sr. 

Joel Eduardo Neto, quando ao passar pela praça da Tamarindo, próximo a sede 

da SAMU, centro de Itabaianinha/SE,  o condutor bateu em outro veiculo do 

mesmo porte, com o acidente o Requerente fraturou a perna e bateu com a 

cabeça, além de sofrer com inúmeras escoriações pelo corpo, foi socorrido pela 

SAMU e encaminhado para o HUSE – Hospital de Urgência de Sergipe na 

cidade de Aracaju/SE, relato obtido no boletim de ocorrência em anexo.   

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo, 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, atestando que o acidente deixou no Requerente 

danos permanentes que causaram a perda da função e debilidade física do 

membro inferior direito.  
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06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do 

que deveria ter pago. 

 

07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 2.362,50 (dois  

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), quando deveria ter 

pago o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) referente 

a perda parcial permanente do membro inferior direito. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
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10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
  
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

 

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), referente aos danos causados em seu membro inferior 

direito esquerdo, o valor está de acordo com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, 

de 2009, que estabelece valores para cada membro lesionado. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 

p. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6194.htm#art33


 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

II-II - O DANO MORAL  

 

13. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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15. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
(...) 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
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17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

19. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio, más 

pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a menor 

da indenzação, que deixou o Requerente desamparado, sem uma verba 

importante para custear o seu tratamento médico.  
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20. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), referente aos danos causados em seu membro inferior direito, 

respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na 

improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação não é aquela 

apontada, que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização 

no percentual correspondente ao dano causado em seus membros lesionados 

aferido por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 

474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização 

monetária e juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 

STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 
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d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$17.087,50 (dezessete mil e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 13 de janeiro de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PUOCURACAO

Outorgante: RUILAN DOS SANTOS SOARES, bmsileiro, soiteiro, lavrador, RG: 3156681-2 
SSP/SE, CPF: 049.200.675-00, residcnte e domiciliado a Rua Jose Costa Lima, n° 111, Batrro 
Centro. Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000.

()utorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brastleiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n° 10.289 
com cndcre(;o na Travcssa Guaporc. n‘’889, baino Siqucira Campos, Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procuragao. constituo como procurador o outorgado.
concedendo-lhcs os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro cm geral, e especialmente

faceCTVnELACAOpara: PROPOK cm
podendo

portanto, promover quaisquer medidas judicials ou administrativas, cm qualquer instancia, assinar 
termo, substabelecer com ou sem reseiva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos 
necessaries e comvcnicntes ao bom c lid desempenho deste mandalo.

Poderes Especfflcos: A presentc procura^ao outorga ao Advogado acima dcscrito, os poderes para 
receber cita<;ao, confe.ssar, reconhecer a procedeneia do pedido, transigir. desistir, renunciar ao direito 
sobre o qua! se frincla a aqao. firmar compromisso, pedir justiga gratuita e assinar declarat;ao dc 
hipossuficieneia cconomica, receber dinheiro ou valores ou bens, passar rccibos e dar quiiavao. 
requerer adjudictupao de bens, oferecer piano de partilha de bens, receber paitilha de bens, assinar e 
receber forraais dc partilha e alvaras, enftm, represenlar os ini cresses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao scr substabelccidos com ou sem resorva de iguais poderes.

20 JSAracajumcu-O

f
<! SAN'VoS SOARES•{^ f k 'ytA] 4<l .• , 'Ll.... i

RUILAN DO

p. 14



rvtl|. Li l _____ ■uui.OMO^^c^M^

aovoiiNBQiaQ vaiaxavo

ufur^of :,V£>W / vK^/ Nj^fyY^j

V

g nsvaa oo vAuvtaced vongnaan

SHISLEY
CORRETORA

;1 J riAts. 201G
i

DPVAT/SE—
vAuda em todo o terwt5rio nacional

3.156.681-2 2.VIAfc 12/02/2017DATADE
£XPEDK?AO

REG1STRC GERAL

I
NOME

I RIULA8 DOS SANTOS SOARES
FlUApAO
MARIA AILIII DOS SANTOS SOARES 
ANTONIO MftCSDO SOARES

■mm1 ;i i

m i1 DATA DE NASCiMENTONATURAUDADE

30/00/1984£S1ANCIA-SE dgSBiI
CT. NASC1M. NR 12002 IV A-14 FL 183V 4f»Ri Disi m nmmrn-'ti

LEI N° 7.116 PE
^....

DOC OR1GEMI&I
1

jiji'

{
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DECLARAgAO

Declare sob as penas da Lei, que sou pessoa pobre na forma da Lei 

1.060/50, nao tendo condigoes de pagar as custas de eventuais despesas 

do presente processo sem prejuizo de seu sustento proprio e de minha.

Itabaianinha/SE, 27 de margo de 2019

RUILAN DOS SANTOS SOARES 

CPE 049 200 675 00

p. 17
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA - ITABAIANINHA - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 025264/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Inicio do Registro: 07/03/2019 17:15 Data/Hora Fim: 07/03/2019 17:41 
Delegado de Polfcia: Francisco Geriandio Gomes Dos Santos

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: Delegacia Municipal de Itabaianinha 
Data/Hora do Fato: 17/12/2018 00:15

Local do Fato

Municipio: Itabaianinha (SE) 
Logradouro: PRAQA DO TAMARINDO

Bairro: Centro

CEP:49.290-000

Tipo do Local: Via Publica

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1095: Auto les3o - Acidente da trSnsito Vefculo

ENVOLVIDO(S)
Nome Civil: RUILAN DOS SANTOS SOARES (VITIMA , COMUNICANTE )

Nationalidade: Brasileira 
Profissao: Agricultor 
Estado Civil :Solteiro(a)

Nome da Mae: Maria Arlete dos Santos Soares 
Em Servigo: N3o

Natura!idade:SE - Itabaianinha Nasc: 30/09/1984Sexo: Masculino

Nome do Pai: Anotnio Macedo Soares

Documentotst

CPF - Cadastre de Pessoas Fisicas: 049.200.675-00

Enderego

Municipio: Itabaianinha - SE 
Logradouro: RUA JOSE COSTA LIMA 
Bairro: CONVENlENCIA

N°: 111

CEP: 49.290-000

Nome Civil: JOEL EDUARDO NETO (ENVOLVIDO (AUSENTE))

Nacionalidade: Brasileira 
Profissao: Agricultor 
Estado Civil :Casado(a)
Nome da MSe: Raimunda Alves Gonzaga Neto 
Em Service: Nao

Sexo: Masculino Nasc: 15/04/1980Naturalidade:SE - Itabaianinha

Nome do Pai: Natanael Eduardo Neto

t SHfSLEY i
corretora 'Documento(s)

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 004.595.865-30

Enderecp
Municipio: Itabaianinha - SE 
Logradouro: rua 7 portas

j 1 J MS. 2319 «
:

iDPVAT/SE I
Delegado de Polfcia Civil: Francisco Gariandlo Gomes Dos Santos 
Impresso por: Ronilson Dos Santos Leite 
Data de ImpressSe: 07/03/2019 17:41 
Protocolo n0: NSo disponivei

Pagina 1 de 2

0 PPe - Procedimentos Policiais EletrOnicos

p. 18



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA - ITABAIANINHA - SE

BOLETIM DE OCORReNCIA N°: 025264/2019

CEP: 49.290-000

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
Grupo Vetculo

CPF/CNPJ do Proprietario 004.595.865-30

Renavam 00200571508

Numero do Chassi 9C2H80210AR517575

Cor VERMELHA

Municfpio Vetculo Itabaianinha

Model© HONDA/POPIOO

Quantidade 1 Unidade

Ultima Atualizacao Denatran 24/03/2010

Subgrupo Motoddeta/Motoneta 
Place IAN3051

Numero do Motor HB02E1A517575

Ano/Modelo Fabricagao 2010/2010 
UF Veiculo Sergipe 
Marca/Modelo HONDA/POPIOO 
Veiculo Adulterado? Nao

Sltuagao Meio Empregado

Situagao do Veiculo ALIENACAO FIDUCIARIA

Nome Envolvldo Envolvimentos
Joel Eduardo Neto Proprieterio

relato/histOrico
DISSE O NOTICIANTE QUE NA MADRUGADA DO DIA 17/12/2018, POR VOLTA DAS 00:15 HORAS, TRANSITAVA NA 
CARONA DA MOTOCICLETA POP 100, ESTA CONDUZIDA PELO PROPRIETARIO O SR JOEL EDUARDO NETO, 
DEVIDAMENTE HABILITADO, QUANDO AO PASSAR PELA PRAQA DA TAMARINDO, PROXIMO A SEDE DA SAMU, 
CENTRO DE ITABAIANINHA, BATEU EM OUTRO VEICULO DO MESMO PORTE; QUE COM O ACIDENTE O 
NOTICIANTE FRATUROU A PERNA E RECEBEU PANCADAS DIVERSAS NA CABEQA, ALEM DE INUMERAS 
ESCORIAC0ES PELO CORPO; QUE FOI SOCORRIDO PELA SAMU E ENCAMINHADO PARA O HUSE EM ARACAJU/SE.

+-
ASSINATURAS

Ronilson Dos Santos Leite
Respons^vel pelo Atendimento

'Declaro para os dovidos fins do dirolio quo sou o(a) unlco(a) responsdvoT 
ortgom. conform* prevlsto nos Artgos 339-D*nunci»5Ao Crtuniosa e 3< civil e crimlnalmsnte p*la pnssente dedaracAo que d«i 

BrttiWro.*
ass*ntscl«s e cl*nt* que poderei rg 

ou d* ConlrBv*n9»o do OJdigo

C

Delegado de Policia Civil:Francisco Gerlandio Gomes Dos Santos 
Impresso per: Ronilson Dos Santos Leite
Data de ImpressSo: 07/03/201917:41 
Protocolo n": NSo disponfvel

Pdgina 2 de 2
Cintisp PPe - Procedimentos Polidais EletrOnicos

p. 19



fiSflgf Funda^ao 
^Zwim Hospitalar
wik de Sad

SAMU
192de SERGIPE

RELAT6RIO 0102% 2019 REFERENTE A OCORRENCIA

- SAMU

0 SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 00h18min do dia 17 de Dezembro 
de 2018, para atendimento de^vitima’ identificada como Ruilan dos Santos 
Soares, com relate de colisao mqio xrmqto,:-nojriunidpio de Itabaianinha.

A equipe da Unidade^de Suporte Basico - Itabaianinha realizou 
atendimento no local, seguidojde .remogao^ara o Hospital de Urgencia de 
Sergipe - HUSE do municipio de ^facaju, oncle deixou o paciente aos cuidados 

da equipe. fa

SERGIPE
Aracaju, 17 de Janeiro de 2019

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Medica

SAMU 192 SERGIPE

SHISLEY
CORRETORA

\ s 2019

DP VAT/S E
p. 20



gf Pundacao 
SS Hosp ta-a- 
%% =a Sauce

JS__
RELATORIQ MEDICO p

Jj2 fT0^ j 2
•Jr 1; :r-•^C5e■

.NOME DO PACIENTE: _
DATA DA ENTRADA: / t/ $-C ( <f 
DATA DA SAIDA: ^p'/ I &/ ~\?Q ji <C

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissional com o paciente. isto e, a 
responsabilidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

INTERNAMENTO: 
ipSTpRICO CLLMCO:
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HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO,/DAT ASUS

DATA: 17/12/2018 HORA: 02:33 USUARIO: RPSANTOS 
SETOR: 06-SUTURA

i No. DO BE: 1829125 
CNS:

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
RUILAN DOS SANTOS SOARES

NASC: 30/09/1984
DOC...: 31566812 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 111

NOME
IDADE..................
ENDERECO...........
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO.........
NOME PAI/MAE.. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 
ATENDIMENTO... 
CASO POLICIAL. 
ACID. TRABALHO

34 ANOS 
RUA JOSE COSTA LIMA

BAIRRO: CONVENIENCIA
CEP...: 49290-000UF: SE

/MARIA ARLETE DOS SANTOS SOAR!
TEL...: 79.99928.

ITABAIANINHA 
ANTONIO MACEDO SOARES 
TRAZIDO PELO SAMU ( ESPOSA - GRACIANE ) 
ITABAIANINHA
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)
NAO 
NAO

098

TRAUMA: NAO: NAOPLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: SIM

| PA:
+------

EXAMES COMPLEMENTARES:

] PESO: [PULSO: [

[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

*| SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO

DADOS CLINICOS: 'O. Iw._ DA^A PRIMEIROS SINTOMAS: ___ /___ /_

.n . >poW^rxw) iisj <$3JTTX C
Ux^ ^ c^xc Uoc ^ 5^ gidCftr^v^ R-

--OTACOES DA ENFERMAGEM^JL^ a . 3 /TT' c o ,

iSccxrCi JiarfbcjQ-- JQdiiruS- Jw^satiyA} ^ aixa  j — _______________
DIAGNOSTICO: ______________________________ Cipi_______________________

| HORARIO DA MEDICACAO

t ] TEMP.: [mmHg ]X

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC[ ] SANGUE 
[ ] ECG

+

I

ANO1:
Jk;

+

+
PRESCRICAO

+

A<'3ooo

£3—o r
i

Kf9,
DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

HORA DA :SA 
[ 3 |E I
X 3

2t?
-$ c"’-?21 7z- *TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE):

OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS \ [ ] F. iSfijwjf
r +■'[-} ''& !_______-
3 Carimbo  do  medico

ANAT. PATO

ft;
ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL

a/'\mo 31 ■C'O
AS SIN AT’

3/09

p. 22
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'l
HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FXLHO
a*sa<«:sstasaji«>s6^3Discsi9*>j6ai^ie?wcsac = !»itts«36afis«s=*&:3flsi<c^ = 3«=jrw«w«'-»r

FJCHA PS INTSANACAO 
IDENTIFiCACAO DO PACIENfE

Fey. Definitivo...
Numero do CMS.........
Nome.............................
Docamento..................
Dei;a de Nascimento
rtexo.............................
Responsavel.............
Nome da Mae.............
Endereeo....................
r-airro. ......................
" ~ J e fone....................
.. -icipio.................
Maoionalidade.........
Naturalidade...........

181614
000000000000000 
RUILAN DOS SANTOS SOARES 
31566812 
30/09/1984 
MASCULINO 
ANTONIO MACEDO SOARES 
MARIA ARLETE DOS SANTOS SOARES 
RUA JOSE COSTA LIMA 111 
CONVENIENCIA 
79.99928.1098 
2803005 - -
BRASILEIRO 
SERGIPE

Tipo :
Idade: 34 anos

Cep.: 49290-000

SE

DADOS DA INTERNACAO
Forma de Entrada..: 4 

1 Jlinica 
| Lei to..
1 Data da Internacao: 17/12/2018 

Hora da Internacao: 08:03 
! Medico Solicitante: 985.482.205-20 
■ Proced. Solicitado: NAO INFORMADO

: NAO INFORMADO 
Identif. Operador.: ESBSANTOS

No. do BE: 1829125EMERGENCIA 
: 918 - CENTRO CIRURGICO SRPA 
: 999.0835

i

SAULO MORENO PASSOS DE LELIS

Diagnostico

INFORMACOES DE SAIDA
I Proc.Realizadto:!j jit.Hr Saida: 
i - pec 1 a 1 idade:

.po de Saida:
! •",id  Principal:
. DID Secundario: 
• 'Principal:

ecup.dario: 
i Outre:

:

;

•j

p. 24



SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SERGIPE 
SERVING DE ORTOPEDJA E TRAUMATOLOG1A 

PRESCRIBES DIARIAS A

J093 DIH
flA/)/A-rS P’d-S

A 4.3

DATA: 30 / 12 / 2018.

NOME:

DIAGNOSTICO (S):<

EVOLUQAO MEDICA:

Horarios de AdministragaoMedicamentos (Prindpio ativo + Concentragao)
I?. Dieta Livre

29. Gelco Salinizado
35. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs
45. Gentamicina 240mg + SF 0,9% 200 ml EV lx dia SUSP

S9. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs
69. Nausedron 8mg EV 08/08hs SOS
75. Antak 50mg EV ou 150mg VO 12/12hs / Omeprazol 40mg EV ou VO as 6hs
85. Tramal lOOmg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs SOS
93. Profenid lOOmg + 100ml SF 0,9% EV 12/12hs SOS

103. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS > 180 mmHg e PAD > 110 mmHg SOS

113. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia < ou — 80mg/dl SOS
123. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 5000UI SC 2 x dia
133. Dextro 6/6hs SUSP

143 insulina Regular SC, apos o dextro. 
201 - 250: 02UI 
251 - 300: 04UI

301 - 350: 06U! 
351 - 400: 08UI

> ou = 401:10UI
152. Curatives Diarios 1 x dia ( x ) SF 0,9% + Gazes

163 SSW 6/6hs
162
172

183
193

Mei

p. 25
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EVOLUgAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR
HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO SOCORRO ADULTO

0 Fundagao !: 
fS Hospitalar |!; 
4% de Saude

Paqina n° 1 
Sexo:Idade:j Nome do Paciente: ty 

|Unidade de Produgao: Ne do Prontuario:Leito:

HisTteaco , / vf ,HORADATA

r ei>*- 4c 'o
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EVOLU?AO CLlNlCA MULTIDISCIPLINAR)
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DATA HQRA HISTORICO
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EVOLUQAO CUN1CA MULTlblSCiPUNAR .
HOSPITAL DE URGENC1A DE 5ERG1PE - HUSE

V
$w-Pjndscao 
•fte* Hospitalar 
M-de Saude

/ •

r »

Pafl'ma;
| Sexo:^ •V>v lade:• Nome do Patiente: 5

'!
N° do Prontuario:• Unidade de Produ^So: Leito:

n/m
oorf E U oti CL ^
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0m Fundacjao 

StZ Hospitaiar 
lUft de Saude

GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Saiide HUSE

HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE

EVOLUCAO MULTIDISCIPLINAR
Paciente:
29/12/2018 - Paciente com TRAUMA EM f

cqv * ac ;s o?*s.

sorr'KJ
P(X1 ro^o

^r.

CD: Submetido a tratamento cirurgico conforme consta em Ato. 
A SRPA.

S*

p. 30
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HUSE elc SaudcBOLETIM DE ANESTESiA SI
REGISTRO:PACIENTE;

McDICO:UNIDADE: LEITO:
S-C'-irO 'Ut / 3 ^ 0-t^e> S

CIRU^GIA PROGRAMADA 
rsi-**, f*'

CIRURGIA REAUZADA ^ .
b) x

DATA

^ | ^ 1^
TtCNiCA ANESTcSlCA

y f'S A* S/^-
ANESTESIOLOG1STA 0 PRE-ANESTESICAMEDI^gf

A^ACIRURGIAO AUXIUAR ■

Jposiq Ao
'0>>'Y

/?r. /?Tc?
HORACE INlCIO HORA DE TERMING ACESSOVENOSO

M ^ y"'> *OL, I x

15 30 45 * 15 3Q 45

{ <r
15 30 45 15 30 45 15 30 45
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f

ffis/f Q Hffaai
o/ros  faK > COG - (e*=> . f&-o - f *-

,*

o
PA NIAO INVASiVA

PA INVASIVA__________
ELETRQCARDIOGRAFIA

OX1METRIA

r^gy&W< ^r PVCu-
V~»^< _________

5 TEMPERATURA

DIURESE

VENTILACAO

c: »<rt
2 £<.Os iCAPNOGRAFlA

^ 5RPa Ia^- âZ;PAM

^ ff',;
6A*U77NQM£ /*WV4S

i*. Dose as: y^^iofas7“ /
?*. Dose as inran-
y. Dose as: hofas'pjy, C~y U

>&*<

t- ^e»ti y ^75 ’ O^f

w'.. <V- ^ a
p. 31
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Registro deEnfermagem no frans-Operatorio
j PRONTUARIO ^ 4 i

'l DATA ‘n> > ^ ^ | SALA j
NIVEL DE CONSCIENCIA j ACORDADO fcxZ SO NO LENTO XZ

RECEBIDO NA. S.Q. PQR

AGfTADO COMATOSO 1

feNToJaN: I MIC10 DA ANESTES1A OV^^Z) h
Y h IFIM DAANESTES1A VQ&C h

GIRCULANTE 1 PROCEDENCIA frENTRADA S.O. INfCIO DA QRURGIA % F3S hiSAIDA DA S.O. HM DA QRURGIA 3':^ h
’Mcirurgi Ao 19 AUXIUAR

mmB ( I ]aANESTESISTA 29 AUXIUAR

6S { ) DIREITA ( JESQUERDA■^JX LATERAUDADE^ { ^

^p3^(j3(=> cM, JL^xcyfco^ c^-rCU6>Lc^'
INSTRUMENTAD

QRURGIA PROPOSTW
CIRURGIA REAUZADA

t Ecnica  anest Esica

<i:?^AQUIANESTESIAGERAL
VENOSA

GERAL 1
inalat Dria

GERAL
BALANCEADA

GERAL’
COMBINADA

c

PERIDURAL 
S/ CATETER

PERIDURAL C/ 
CATETER •

^SEDA?AO Iloqueio  DO PLEXO LOCAL

TUBO ENDOTRAQUEAL ( ) ORAL 
{ ) NASAL

TUBO ARAMADO Na:N9: MASCARA LARINGEA

ASSEPSIA

ALCOOLICO
 L j pvpi  

j Pa topico
' PVPI 

DERGEMANTE
f CLOREXID. 

DEGERMANTE
aOREXID.
AQUOSA

CLOREXID.
ALCOOUCA

EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS UTIUZADOS
MONITOR
CEREBRAL
- (BIS)

INTENSIFICADOR 
DE 1MAGEM

MANTA
TgRMICA

BOMBA DE
infus Ao

MICROSCOPICDESFIBRIUDOR

^MONITOR

CARDfACO
^ ’^XiM^TROPA

capn OgrafoFIBROSCOPIO PIC
(INVASIVA)

INVASIVA)
7 FONTEDEFOCO

AUXIUAR
BR0NC0SC6PI0videolaparosc Dpio OUTROSLUZ

BISTURI ELETRICOCOXINS DECONFORTO UTIUZADOS
y^tcABECA U4-MSD M^MSE BIPOLARMIE' MID MONOPOLAR

PLACA BISTURI COMPRESSAS
GRANDES

DEVOLVIDAO ENTREGUE

LOCAL
i
i

ELETRODOS
INCISAO CIRURGICA* PEQUENAS

E ENTREGUE DEVOLVIDAAVP
DAVC E

: □
GASOMETRIA: SIM ( ) NAO

« POSICAO DO PACIENTE• » f

DORSAL VENTRAL | TRENDELEMBURG LITOTOMiACANIVETE.LAT.ESQ UT. DIR

ELABORADO PELOS Aa%D!MICOS DE ENFERMAGEM DO 75 PERIODO DA FACULDADE ESTACIO/FASE (2014/ 01E 02) ORIENTADO
PELAS PROFESSORAS LUCIANA LOBC E SILVIA SANDESp. 32
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SONDAS- DRENOS - CAtyULAS
r I SNE 1 NS; 1 1 FOGARTY | NS:

I succao  In * T
! SNG | NS: f "TRAQUEdSTOMO ) NS: j. .j gUEDEL j

DRENOS T6RAX N* PENROSE N2
ABDOMINAL N8 PIZZER N* KHER NS

 ' 1 . feAKS
PASSAGEM DA SONDA POLLEY

NS OUTROS
SEM RESTRICAO COM RESTRICAO ’ | V1AS N2:-

POLLEY
SILICONE

POLLEY NS; NS SONDA NELATON (URETRAL) NS;

PASSADA ANATOMO
PATOL6G1CO NSPECASPOR

SINAIS VITAIS
FCfBPM) <
Sp02 (X)

EPC02 (mmHg)
PA (mmHg)
PAl(mmHg)

FR{RPM) /' -v

TEMP (°C)

ANOTACAQ DE ENFERMAGEM
HORA q  _________________REGI5TRO -_________

j y>r% ^ -4- —■

^^A:^^vxC- oL/o ^JS-vcJc^aX <l >Q ~

ASSIN/-
irTvOC /

{> is

p*~
^ % ~

(LJK^=? r
oo 3—'^30

4

,’ ’ « ;
rr~~^v

3c

X
XX

\
\

X
\

—*,
#

ENCAMINADO PARA: ^

ELA80RAD0 Pi«»S ACAOEm.cm  « Sn«»ma <i«m do  r* renfooo DA fACULDADE ESTAaO/EASE {2014/ 01 E 02) ORIENTADO 
n PELAS PROFESSORAS LUCIANA LflBO E SILVIA SANDES
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\V
dc SaOd^ 'HUSE BOLETIM DE ANESTESIA m

■«o

• dj£n ^rQAJo REGISTRO:

McOICO: LEITO:UN1DADE:

DATACIRURGIA REAUZADAC1RURGIA PROGRAMADA

! medigac Aq  pre -anestesicaANE^ESlOLOGl^TjA IgA^NESTESICATtCN!

(2. S.rr_ i .uca X/ U Oi "j0\x 1

ASACIRURGIAQ s AUX1L1AR ’
JbrL /̂rou?

HORADEINfCIO HORA DE TERMING ACESSOVENOSO POSIGAO

IS 30 4515 30 4515 30 45 15 30 45 15 30 45
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to Q 
ui o:
boz f- S3< <

w vf4CO
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S
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■IKKdlR'H
RRRRRR■■■■■■
umrivmm
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180

160 f;Md

V12°US
100

i 4i t40

20

T37CEC
OUTROS

o
PA NAO INVASIVA PVCua PA INVASIVA TEMftERATURA

5 ELETROCARDIOGRAFIA DIURESEo!= OXIMETRIA VSNTILAgAOz
O CAPNOGRAFIA PAMS

l Lz I* mmm
'ho >-'n ^rv, :iv //Urvuf^-W^

A.r^uJ &J p\ /yyicfew^/yy

yM^boA^cJcv^y^ia-/ 2/y n^y^Ct^/Yi <j -

NOME

1‘. Dose as: hoc as

r.. Dose as- horas
a\ Dose as: horas

•n ^b— \<XAKJ^?JCcu <Fv> feu
y&- tfjjywx*
Zzoru 2.0'+ 1

\yM>
’fsA/u Jr' VY\jzi
yu -r dlAi
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Funda^ao 
Hospitalar 
de Saude

OOVCRHO DE SER&ll»ir 
ETARiA DE ESTAOO DA BAUDS

HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE

FICHA DE ATO CIRURGICO
PAC1ENTE: 0Q± yys/TG>
DIAG. PRE-OPERATORIO: £yrpOV ,<) Q
CIRURGIA REALIZADA: (Vs ^ (

CIRURGIAO: DR HILDEBRANDO / DR RODRIGO
AUXILIARES: MR1 WALBER
ANESTESIA: ]-
DIAG. POS OPERATORIO: ^
( )CIRURGIA LIMPA 
( )CIRURGIA CONTAMINADA

INFECCAO PRESENTE A ADMISSAO? () SIM (^NAO
TOPOLOGIA DA INFECCAO:
( ) VIAS AEREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINARIA ( ) SNC ( ) TGI 
( ) CUTANEO ( )AP.CARDIO-VASCULAR () PLEURA ( ) OUTROS

DESCRICAO DO ATO CIRURGICO
1 - PACIENTE EM DECUBITO DORSAL SOB ANESTESIA \ /) (I' ^ ^ 

2-ASSEPSIA E ANTISSEPSIA + COLOCACAO CAMPOS ESTEREIS 4

ANESTESISTA: DR(A)

(^)CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
() CIR. INFECTADA

p ryY) OjJ/) kAifr'O/>(

3* ACC^C UYV )- CrTCr'S sp.

4- o. sscqoQ pot ^
/Vw '(J^\ 

flfs CA

5- v/'Su'A C''i^f A oo ro C(P
6- A t Oc rfaj ( p ryf\cK)

8- _r'~vf!C'>V 

s SvTorvs A>a  

tQ r 0C>lPAf G.4/J

/I y A~

O C/5 utK®C^F + "?■

f* (QAc'xcf)' 
cor^ s[& y 'i

l pVASSO*
i(g0 ^
eV"-0'-^DATA: 29/12/2018

Assirfatura do Cirurgiao

p. 35



Registro de Enfermagem no Trans-Operatorio
1 PRONTUARIO 1 A <c<( *4/Uu€ounNOME

_____________ 1
niveldeconsc Tenci ^ j ^acordado

CIRCULANTE -J&AW6QU ____________ __________
Vf O' 20 hi INIGO DA ANESTESIA | J Q ;35^\

h FIM DA ANESTESIA

DATA *2,^% SALA Q<^RECEBIDO NA S.O. FOR
COMATOSOAGITADOSONOLENTO

&£& ft 6-''\PROCEDENC1A
INIENTRADA S.O. hICIO DA CIRURGIA

SAIDA DA S.O. h hFIM DA CIRURGIA

V-/ & \J &J2
CIRURGIAO IS AUXILIAR

fJ~er£u9'ANESTESISTA 2s AUXILIAR
(>qj3IREITA( )ESQUERDA 

-■ ( ) NA
YhO C^UAAyCy ■ c7 cfMJ C^C(t-

INSTRUMENTADOR LATERAUDADE

CIRURGIA PROPOSTA
CIRURGIA REALIZADA

TECNICA ANESTESICA

GERAL
VENOSA

GERAL
INALATORIA

GERAL
COMBINADA

GERAL
BALANCEADA

^AQUIANESTESIA

PERIDURAL C/ 
CATETER

PERIDURAL 
S/ CATETER sedac Ao BLOQUEIO DO PLEXO LOCAL

TUBO ENDOTRAQUEAL { ) ORAL 
( ) NASAL

TUBO ARAMADO NS:NS;
MASCARA LARINGEA

s' QWSjQpf ^ O'
y pvpi j] pvp I

V. ASSEPS1A
CLOREX1D.
AQUOSA

CLOREXID.
DEGERMANTE

PVPI
DERGEMANTE

CLOREXID.
ALCOOLICA?S TO PICO ALCOOLICO

EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS UTIUZADOS
MONITOR
CEREBRAL

BOMBA DE 
INFUSAO

MANTA
t Ermica

INTENSIFICADOR 
DE IMAGEM

microsc OpioDESFIBRILADOR
(BIS)

PA
MONITOR .

>'CARDiACO ^^VAS|VA.
PA CAPNOGRAFOfibrosc Opio (METRONAO PIC

(INVASIVA)

FOCO
AUXILIAR

FONTE DE 
LUZ

BRONCOSCOPIOVIDEOLAPAROSCOPIO OUTROS

BISTURI ELETRICOCOXINS DE CONFORTO UTIUZADOS
^ j^CABECA JrftlSD jj-MSE MONOPOLARMIE MID BIPOLAR

PLACA BISTURI COMPRESSAS
GRANDES

O DEVOLVID/ENTREGUE

LOCAL
ELETRODOS

INCISAO CIRORGICA PEQUENAS*
AVP D E ENTREGUE DEVOLVID

DAVC E

GASOMETRIA: SIM ( ) NAO ( )

POSICAO DO PACIENTE
^bORSAL 1 I VENTRAL i i LAT. IsQ

ELABORADO PELOS ACADEMICOS DE ENFERMAGEM DO 72 PERIODO DA FACULDADE ESTACIO/FASE (2014/ 01 E 02) Okicntwdo

PELAS PROFESSORAS LUCIANA LOBC E SILVIA SANDES

LITOTOMITRENDELEMBURGLAT. DIR CANIVETE
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SONDAS- DRENOS - CANULAS
TRAQUEbSTOMO 1 NS;SNG N2: SNE N2: FOGARTY N2: GUEDEL N2:

SUCgAO t OraxDRENOS N2 N2 PENROSE N2
ABDOMINAL N2 PIZZER N9 KHER NS

BLAKE N2 OUTROS
COM restric AoSEM RESTRICAOPASSAGEM DA SONDA FOLLEY VIAS N2:

FOLLEY
SILICONE

SONDA NELATON (URETRAL)FOLLEY N2: NS N2:

an Atomo
patol Ogico

PASSADA
N2 PE?AS

POR
SINAIS VITAIS

33FC (BPM)

32SpOZ (%) Ol°l
EPC02 (mmHg)

05% 124PA (mmhg)
PAI (mmHg)

4?FR (RPM)
TEMP (°C)

ANOTAgAO DE ENFERMAGEM
HORA REGISTRO ASSINATURA

'T^n^&r-u  ^ v 9

L2J 'cd^cOd-JT'.
- r  -J~——-

i-'

Tr7Z>,AO'ZO
zyLL&7>

-^ytiAry'
c Jut ', .

/O^eCcOq/TsP
XP^d^y^

Tf/VVl GCn CtXo
Qaj <?TuCC1CLl %&
^ASsAs^^llx^s? </rr? /&0±i

ij£ .-on

A_x>--^LA-

ENCAMINADO PARA:

ELABORADO PELOS ACADEMICOS DE ENFERMAGEM DO 79 PERIODO DA FACULDADE ESlACIO/FASE (2014/ 01 E 02) ORIENTADO
PELAS PROFESSORAS LUCIANA LdBO E SILVIA SANDESp. 37



secret Aria  de  saude  do  estado  de  sergipe
SERVIQO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

RELATORIO MEDICO

UlM/f0 (a) paciente /m
foi atendido (a), nesta unidade dia

tendo sido submetido ( }\) a tratamento cirurgico ( ) conservador)

^ F)?Ai'rr~&,de

[m

. $ Q2CID:

^ , /^
L±lARACAJU

i
!
I

Dr. $ergio Cavalcanti
CRVI 1822 SBOT 6348

p. 38



■5* RELATOR.!D ESPECIALIZ.ALO
Avadafdo cfe perifafuncionat e InvaCufez pennanente, pos tratamento das vtiimas de acidente do trdnsito.

4

Numero do sinistro

Nome do paciente: Data de nascimento:

Data do inicio do tratamento / Acidente

1 - Diagnostico / Causas basicas:

’6

^(22? /yy/y, ^//z/y-6^

^ yy) ^ /Z3^£t3&=yyd - y&d
2 - Data / Tratamento Realizado:

A o'^3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 7
<£'??& 7^ s^e.

/w/Z? y <{% /0>70?-^? /fr/'/'/y?/'/y /// /faTZZty yyr/Zr/4

ry^> e
Rirat^tef^lf^RM 1450
Ortope^'^ • Traumatoldgia1 / MAR. 2019 0*rI I

Assinatura e CarimboData
p. 39



y

4 - Hospitais / Servi90s / Prestou atendimento:

Z* /ffijltf/AH/sTJ AJJ //#/&

5 - Descri^ao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados:
<v

/

(£) /mi  /fr#//?/tee?

& Atm'/s A?a /?*</< ^  /k
/?# /Z'/Zw/i?

'fay/&///)'c

, M/m///6 - Alta definitiva do tratamento: /

7 - Data do Exame do Paciente

8 - Segue Exame Anexo
fatf A?/A)

if

9 - Medico responsavel pela avaliagao apos analise da documentagao do primeiro atendimento medico / 
Interna^ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

Nome do Medico N0 do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Endere^o

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numcro Cidade EstadoAracaju Sergipe598

Atengdo: As sequelas das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva Macwn®Renato W?)11 KMt. lw Ortoi/ I

Data Assinatura e Carimbo
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270

p. 40
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190195323 Vítima: RUILAN DOS SANTOS SOARES

Data do Acidente: 17/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RUILAN DOS SANTOS SOARES

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: RUILAN DOS SANTOS SOARES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000001076-6

Conta: 000010016669-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3190195323 - Resultado de consulta 
por beneficiário 

  
VÍTIMA RUILAN DOS SANTOS SOARES 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES CORRETORA DE SEGUROS 
DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO RUILAN DOS SANTOS SOARES 
CPF/CNPJ: 04920067500 
Posição em 22-05-2019 16:35:06  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do 
pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você 
indicou no formulário de autorização de pagamento. O prazo para 
o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não 
identifique o valor em sua conta após esse período, volte a 
consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

02/04/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202070000059

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSO.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000032}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202070000059

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia

05/03/2020, às 09:01 horas. Citem-se e intimem-se os réus para comparecerem à aludida audiência, ficando ciente

que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da

realização do ato. Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao

acordo, o prazo para resposta se iniciará no dia seguinte à audiência. Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição, o prazo para resposta terá como termo inicial, o

dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do

NCPC. Observem as partes que, a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerado ato

atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (8º, do art. 334, do

NCPC).<br/><br/> Designo o dia 05/03/2020 às 09h:01min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202070000059 - Número Único: 0000056-57.2020.8.25.0035
Autor: RUILAN DOS SANTOS SOARES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05/03/2020, às 09:01 horas.

Citem-se e intimem-se os réus para comparecerem à aludida audiência, ficando ciente que, em
caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato.

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta se iniciará no dia seguinte à audiência.

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição, o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do NCPC.

Observem as partes que, a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerado ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da
União ou do Estado (8º, do art. 334, do NCPC).

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, em 15/01/2020, às 10:41:18

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000071584-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000071584-59. fl: 1/1
em 15/01/2020 às 10:41:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202070000059

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação/intimação de nº 202070000577 para a parte requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202070000059

 

DATA:

  24/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070000577 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal(Justiça Gratuita)

202070000577

PROCESSO: 202070000059 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000056-57.2020.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: RUILAN DOS SANTOS SOARES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO Defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de conciliação/mediação
para o dia 05/03/2020, às 09:01 horas. Citem-se e intimem-se os réus para comparecerem à aludida audiência,
ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato. Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando
as partes ao acordo, o prazo para resposta se iniciará no dia seguinte à audiência. Na hipótese de não haver
audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição, o prazo para resposta terá
como termo inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos
termos do art. 231, do NCPC. Observem as partes que, a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerado ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da
U n i ã o  o u  d o  E s t a d o  ( 8 º ,  d o  a r t .  3 3 4 ,  d o  N C P C ) .

Designo o dia 05/03/2020 às 09h:01min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 05/03/2020 às 09:01:00,  Fórum da Comarca de Itabaianinha.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000155939-07. fl: 1/2
em 24/01/2020 às 13:42:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 24/01/2020, às 13:42:07

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000155939-07.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000155939-07. fl: 2/2
em 24/01/2020 às 13:42:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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